
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta - Feira - Recife, 02  de Fevereiro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.0 021

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  03 (Sexta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

[

III – Assuntos Gerais e  Administrativos
  
                 

1.0.0. ALTERAÇÃO  DE OFICIAL

1.1.0. Férias - Apresentação
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Apresentou-se  no  dia  28  de  janeiro  de  2009  o  Cap.  PM  Mat.  930011-2  /  JEFFERSON 
PEREIRA DE OLIVEIRA, por haver concluído gozo de 30 (trinta) dias de férias relativas ao ano de 2007. 
Por   consequência, reassume a função de Chefe da DGP-6 em substituição ao Oficial que respondia, Cap 
PM Mat. 950699-3 / ANDRÉ FERNANDES DA SILVA.(Nota nº964/2008/DGP-6)

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.  DESPACHO DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

1.0.0.  DILIGÊNCIAS COMPLEMENTARES

Origem: Portaria nº 215 do Diretor de Gestão de Pessoas , datada de 14 de novembro de 2008. 
Sindicante:  Cap PM Mat. 920492-0/ DGP-4 MARCELO ANDRADE BARBOSA
Sindicado: Sd PM Mat. 104580-6/DGP – KARINNE VALDEVINO DA SILVA
Fato a apurar: Possível irregularidade cometida pela sindicada. 

Vem  à  apreciação  deste  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas  a  cópia  dos  autos  da  Sindicância, 
instaurada por força da Portaria acima descrita, com o objetivo de apurar o fato  narrado na Informação 
prestada pela Cap. PM Rita de Cássia Galvão de Farias, datada de 13 de outubro de 2008.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus,  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls. 105 a 108, a cujos termos me reporto, que a sindicada não cometeu nenhuma transgressão 
disciplinar devido a falta de comprovação da materialidade do fato a ela imputado .

Da análise das peças que compõem os autos, verifica-se que no dia 10 de outubro de 2008, por 
volta das 07h30,  a Cap PM Rita de Cássia  quando estava em deslocamento para o QCG, ao parar o seu 
veículo ao lado da parada de ônibus um pouco antes do Supermercado Bompreço, no Bairro do Benfica, 
presenciou um casal de policiais militares estaduais numa moto, estando o piloto de jaqueta e capacete e à 
garupa uma policial feminina sem o capacete. Diante da irregularidade, a Oficiala, tendo visualizado o 
nome da policial militar no cadarço, no momento em que se despedia do condutor, a chamou pelo nome, a 
qual apenas olhou para a referida oficiala e imediatamente subiu em um coletivo, momento em que tentou 
identificar o condutor não obtendo êxito, tendo apenas  visualizado e gravado os números da placa da 
motocicleta “4523” . 

Ocorre que no dia 13 de outubro de 2008, a Cap PM Rita de Cássia quando transitava pelo 
corredor principal da Diretoria de Gestão de Pessoas, ao cruzar com a sindicada, a reconheceu como sendo 
a policial que estava à garupa, e quando questionada sobre o ocorrido a sindicada negou afirmando que 
nem ela nem seu companheiro possuía motocicleta, afirmando que aquela situação não passara de um mal 
entendido.

Verifica-se os autos que de acordo com expediente oriundo do Detran, existem  mais de 50       
(cinqüenta) veículos tipo motocicleta com a referida numeração, embora não seja possível comprovar que o 
condutor da moto era o Sd PM Bento, consta que a referida numeração pertence ao seu irmão. Além disso, 
de acordo com expediente oriundo do 1º BPM, consta que o Sd Bento no dia 09 de outubro deu entrada no 
Batalhão com a referida moto, além do fato de a própria sindicada, informação confirmada pelo Sd Bento, 
ter dito que em 2005 tiveram um breve relacionamento. 

Diante do exposto, não obstante, não haver prova da materialidade da transgressão disciplinar, 
existem  indícios  veementes  com  base  nos  fatos  expostos  no  parágrafo  anterior  que,  somados  às 
circunstâncias formam um juízo de convicção,  e cria uma probabilidade de conexão entre a sindicada e a 
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possível transgressão, contudo a busca da verdade real será uma constante desta Diretoria. 
                                                          
Diante do exposto,  resolvo:
1. Discordar do Relatório do Oficial Sindicante, por entender que se faz necessária a adoção de 

algumas medidas com fito de trazer à luz alguns fatos relevantes; 
2. Remeter os autos ao Oficial Sindicante para cumprimento da seguinte diligência:
a)  Providenciar a acareação entre a sindicada e a Cap PM Rita de Cássia a fim de elucidar os 

pontos controvertidos;
3. Determinar o prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento dos autos, 

para conclusão das diligências complementares;
4.  Remeter cópia desta decisão  à Corregedoria Geral da SDS, à DGP-1 e a 2º Seção EMG;
5. Publicar esta decisão no Boletim Interno/DGP.

C O N F E R E:

ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR-Major PM 
Respondendo pela Diretoria-Adjunta de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1,DGP-2,DGP-3,DGP-4,DGP-5,DGP-6,DGP-7,DGP-8,DGP-9,DGP-10 e Subchefia do EMG.

MENSAGEM BÍBLICA
                                                            

Melhor é um bocado seco, e tranquilidade, do que a casa farta de carnes, e contendas. 
( 17 . 1)


